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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024004900050010431 
 
 

Recife, 20 de maio de 2024. 

 

 

Data da solicitação: 06/05/2024 

 

Solicitação: 

Boa tarde! Amparado pela Lei de acesso a informação 12.524/2011, venho fazer algumas 

indagações: 1- Quando que a prefeitura do Recife, irá realizar a obra de contenção na Rua 

Japurá com a Macaíba, uma vez que já há planta do projeto de contenção de barreira nesta 

localidade (Alto José do Pinho) 2- Esse pedido de contenção de barreira foi pedido a Prefeitura 

do Recife em maio de 2005, através do requerimento de N 1047/2005. Qual motivo de até 

hoje este ente municipal não realizar a obra mesmo que já tenho projeto e saber da 

necessidade desta obra? 3- Quais parlamentares que já solicitaram obra de contenção através 

de requerimentos de Requerimentos e os locais que já foram atendidos? 4- Cópia dos 

requerimentos referentes a solicitação de obra de contenção feitos por parlamentares entres 

os anos de 2005 a 2023. 5- Há previsão de quando a obra de Contenção na Rua 

Japurá/Macaíba, será realizada por esta Prefeitura? 

 
 
Resposta: 

 
Prezado Senhor. 
 
Em resposta ao presente Pedido de Acesso à Informação, protocolado sob o nº 

2024004900050010431, informamos o que se segue: 
 

• Itens 1 e 2 – Obtivemos pronunciamento da Diretoria de Planejamento e Projetos da 

URB RECIFE informando que, efetivamente, existe projeto executivo de engenharia de 

contenção de encosta, elaborado em agosto de 2008, portanto desatualizado em 

relação à situação de campo e às novas tecnologias utilizadas, contemplando a Rua 

Macaíba nºs 221A, 221B e 187 e a Rua Japurá, nºs 350, 108 e S/N. 
 

Por outro lado, vale salientar que compete à SEDEC – Secretaria Executiva de Defesa 

Civil da Prefeitura do Recife, o levantamento e o monitoramento das áreas de risco do 

município e, ainda, consequentemente, a definição das localidades das obras de 

contenção de encostas, as quais são priorizadas de acordo com o grau de risco 

detectado, além da disponibilidade orçamentária/financeira para tal finalidade. 

 

• Item 3 – Não dispomos das informações solicitadas. Sugerimos a Vossa Senhoria 

requerer à Câmara Municipal do Recife. 
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• Item 4 – Não dispomos da documentação solicitada nos nossos arquivos ativos. 

Sugerimos a Vossa Senhoria requerer à Câmara Municipal do Recife. 

 

• Item 5 – Face ao exposto na resposta aos itens 1 e 2, informamos que não existe, no 

momento, previsão de quando será realizada a obra em questão, mediante, ainda, à 

elaboração de projeto atualizado. 

 
Por oportuno, vale também ressaltar que são passíveis de indeferimento, com fundamento 
no art. 13 do Decreto Municipal nº 28.527/2015 de 16 de janeiro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Recife do dia 17/01/2015, que regulamenta a Lei de Acesso à Informação no âmbito 
municipal, abaixo transcrito, Pedidos de Acesso à Informação que se enquadrem em um ou 
mais de seus três incisos: 
“Art. 13. Não serão analisados pedidos: 
I – genéricos; 
II – que não estejam claros; 
III – que exijam trabalho excessivo de análise ou de consolidação de dados e informações.” 
 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA DA LAI – URB RECIFE 
 
 
 

DIRETOR-PRESIDENTE DA URB RECIFE 


